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Ementa
 Estabelece a obrigatoriedade de todas as instituições médicas, sejam públicas ou privadas,
notificarem mensalmente ao Ministério da Saúde a ocorrência de abortos.

  

Inteiro teor .

  

Fonte: Câmara dos Deputados, em 09.04.2024
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https://www.camara.leg.br/deputados/220530
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2404529&amp;filename=PL%201152/2024

